
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 5.722 – DE 09 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a instituição no calendário Comemorativo do Município de Araxá-
MG, o “Dia do DeMolay”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através da proposição do Vereador José Domingos 
Vaz, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o “Dia do DeMoley”, a ser comemorado, anualmente no dia 18 de 
março.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação.
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